MP 449/2008 ABRE PRECENDENTE PARA CONTRIBUINTES BUSCAREM JUDICIALMENTE CONDIÇÕES PARA RENEGOCIAREM SUAS DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS

Os benefícios alcançados aos contribuintes que se acham ativos no REFIS e no PAES para renegociarem suas dívidas com descontos sobre juros, multas e outros encargos, devem ser estendidos aos contribuintes que foram excluídos destes parcelamentos e, também, àqueles que possuem débitos em aberto e que não integram o PAES ou o REFIS. 

Quem afirma é o advogado Luiz Ricardo de Azeredo Sá, sócio da Stanton, Sá & Advogados Associados, sociedade de advogados que possui vários clientes interessados em ingressar em juízo para garantirem os mesmos benefícios que a Medida Provisória nº 449 alcançou àqueles contribuintes que têm débitos parcelados no REFIS ou PAES.

Segundo, o advogado, a restrição dos benefícios apenas aos contribuintes que já se acham incluídos no REFIS ou no PAES fere o princípio constitucional da isonomia. “Não é justo nem isonômico que apenas os contribuintes que já aderiram ao REFIS e ao PAES possam, agora, renegociar os seus débitos com os descontos oferecidos pela MP 449/2008. Os demais contribuintes, que já estiveram ou não nestes ou em outros parcelamentos devem, por questão de igualdade, ter acesso às mesmas condições de renegociação dos débitos”.

O advogado Luigi Comunello, também da Stanton, Sá & Advogados Associados, acrescenta que “a administração não pode dar tratamento desigual a contribuintes que se acham em situações semelhantes, qual seja, em débito com a Fazenda Nacional. É desigual permitir que contribuintes que têm débitos no PAES ou no REFIS quitem tais débitos com descontos que chegam a 100% da multa e 30% dos Juros, e negar semelhante benefício àqueles contribuintes que não estão nos referidos parcelamentos”. Estes últimos, enfatiza o advogado, têm inclusive maior dificuldade para adimplirem suas dívidas, eis que não estão com o débito parcelado no REFIS ou PAES, realidade que evidencia a injusta desigualdade de tratamento. 

O corpo técnico da Stanton, Sá & Advogados Associados está estudando e avaliando as medidas judiciais cabíveis para a correção da desigualdade criada pela MP nº 449/2008. A idéia é buscar na via judicial, para todos os contribuintes com débitos semelhantes àqueles que legalmente podiam ingressar no REFIS ou no PAES, a extensão dos benefícios e descontos oferecidos pelos arts. 2º e 3º da MP 449. 

Fonte:            Stanton, Sá e Advogados Associados.

                        Luiz Ricardo de Azeredo Sá

                        (51) 30256604

